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PODER EXECUTIVO    

 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2741/2023, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
Prorroga o Programa de incentivo 
tributário de que trata o art. 5º, da 
Lei nº 1.377/2022 e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACAU, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições 
legais; 
 
DECRETA:  

 
Art.1º. Fica, na forma do §2º, do art. 
5º, da Lei nº 1.377, de 11 de 
novembro de 2022, prorrogado o 
benefício concedido pelo mesmo 
artigo, por 180 (cento e oitenta) 
dias. 
 
Art. 2º. Ficam inalterados os valores 
constantes da Planta Genérica de 
Valores, do IPTU, restando os valores 
fixados nos mesmos valores do 
exercício 2022. 
 
Art. 3º. O vencimento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano, bem 
como da Tala de Limpeza Pública, 
fica fixado em 03 de março de 2023, 
podendo ser parcelado em até 08 
(oito) parcelas. 

 
Parágrafo único – As datas de 
vencimento das parcelas serão 
definidas por Portaria da Secretaria 
de Tributação 
 
Art. 4º. Aos contribuintes 
adimplentes será concedida a 
redução de 20%, na base de cálculo 
do IPTU, em caso de pagamento em 
parcela única. 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
14 de fevereiro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 2742/2023, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
Estado do Rio Grande do Norte, no 
uso das atribuições que lhe confere o 
art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 
2021, que cria o programa 
REGULARIZA MACAU, visando dar 
regularidade fundiária aos imóveis 
urbanos e não urbanos do Município 
de Macau. 
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 
2° da Lei Municipal n° 1328/2021, de 
22 de setembro de 2021, que 
concede aos detentores do domínio 
útil o direito do resgate do domínio 
direto (propriedade plena), 
pertencente ao Município de Macau, 
para fins de registro público a ser 
registrado no competente Cartório 
de Registro de Imóveis. 
 
Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua São José, s/nº, 
Bairro Valadão, neste Município de 
Macau, no Estado do Rio Grande do 
Norte, CEP 59.500-000, com uma 
área de 195,00 metros quadrados, 
mediante pagamento de 5% (cinco 
por cento) do valor venal, definido 
em R$ 808,26 (Oitocentos e oito 
reais e vinte e seis centavos), 
devidamente especificado na planta 
de localização anexa, tendo como 
beneficiário o (a) Sr (a) CLÁUDIA 
REGINA PINHEIRO DE LIMA TRINDADE, 
CPF 188.507.664-91.  
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em 
contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
14 de Fevereiro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 

Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE 
LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 
004-2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
2463/2020 
 
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 
004/2019. OBJETO: Contratação de 
pessoa jurídica para pavimentação 
em paralelepípedos pelo método 
convencional no distrito de Tambaú 
e Ilha de Santana no município de 
Macau/RN. ABERTURA: 18/11/2020 
as 10:00 horas. JUSTIFICATIVA: 
Considerando tratar-se da Licitação 
004/2020 na modalidade tomada de 
preços, referente ao Processo 
Administrativo 2463/2020, que trata 
da CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS PELO MÉTODO 
CONVENCIONAL NO DISTRITO DE 
TAMBAÚ E ILHA DE SANTANA NO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN; 
Considerando, que a atual gestão 
tomou conhecimento de a licitação 
encontrar-se sem informação final ao 
TCE por conta do alerta de 
Pendências das Entregas Eventuais 
do Portal do Gestor; Considerando 
que em análise aos documentos 
presentes verificou-se que o 
processo está suspenso por volta de 
3 anos; Considerando que a licitação 
pertence ao exercício de 2020; 
Considerando não haver interesse da 
gestão atual em dar continuidade ao 
procedimento; Tendo em vista 
darmos devida finalização ao 
procedimento; Revogo a licitação ora 
citada, tornando sem efeito os atos 
decorrentes da mesma. Macau - RN, 
14 de fevereiro de 2023. José 
Antônio de Menezes Sousa – Prefeito. 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N.º 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
027/2023  

Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Fornecedor: COMERCIAL J A LTDA – 
CNPJ: 01.653.918/0001-00 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE LENÇÓIS PARA 
SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL ANTÔNIO FERRAZ/RN. 
Valor Global: R$ 17.446,00 
(Dezessete mil, quatrocentos e 
quarenta e seis reais). 
Vigência: até 31 de dezembro de 
2023. 
Base Legal: Inciso II do Artigo 24 da 
Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 
Orçamentário: 
Fundo Municipal de Saúde 
03.001.10.302.0021.2048 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
Fonte: 1500.1002, 1704.0000 e 
1600.000 
Pelo Município: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - TEREZINHA 
CRISTINA M. LOPES DE SOUSA – CPF: 
243.229.704-00 – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Macau/RN, 14 de fevereiro de 2023. 
  
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
027/2023  
Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Fornecedor: COMERCIAL J A LTDA – 
CNPJ: 01.653.918/0001-00 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE LENÇÓIS PARA 
SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL ANTÔNIO FERRAZ/RN. 
Valor Global: R$ 17.446,00 
(Dezessete mil, quatrocentos e 
quarenta e seis reais). 
Vigência: até 31 de dezembro de 
2023. 
Base Legal: Inciso II do Artigo 24 da 
Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 
Orçamentário: 
Fundo Municipal de Saúde 
03.001.10.302.0021.2048 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
Fonte: 1500.1002, 1704.0000 e 
1600.000 
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Pelo Município: MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-
09 – JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES 
SOUSA – CPF: 130.986.084-04 – 
Prefeito. 
Macau/RN, 14 de fevereiro de 2023. 
  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 
016/2023 
 
Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Fornecedor: COMERCIAL J A LTDA – 
CNPJ: 01.653.918/0001-00 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE LENÇÓIS PARA 
SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL ANTÔNIO FERRAZ/RN. 
Valor Global: R$ 17.446,00 
(Dezessete mil, quatrocentos e 
quarenta e seis reais). 
Vigência: até 31 de dezembro de 
2023. 
Oriundo: Dispensa nº. 001/2023 – 
Processo Administrativo nº. 
027/2023. 
Base Legal: Inciso II do Artigo 24 da 
Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 
Orçamentário: 
Fundo Municipal de Saúde 
03.001.10.302.0021.2048 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
Fonte: 1500.1002, 1704.0000 e 
1600.000 
Pelo Município: MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-
09 – JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES 
SOUSA – CPF: 130.986.084-04 – 
PREFEITO. 
Pelo Fornecedor: COMERCIAL J A 
LTDA, CNPJ: 01.653.918/0001-00 - 
JOAQUIM FERNANDES NETO – CPF: 
200.395.144-04. 
Macau/RN, 14 de fevereiro de 2023. 
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